
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de Sê.o Paulo

- LEI Nº ,754, DE,.l? DE ,48RIL DE 1.979-

n,' ..V8C.l.Era are a de expansao urbans 2di2,!!
t,e especi fi,cada.

DAVID M~GELO DELFIND, Prefeito r;h,micipal de'
IcÉm, Estado de são Paulo, usando dss atribui'.. ..çoee que lhe eaa conferidas por Lei;

A

8 Camara l'''~unicipal aprovou e ele sanciona e promulga
seguinte lei;
ilrtiQo lU - fica declarada como area de expansão urbana para fins de'
pagamento .~~ Imposto Predial e Territorial Urbano, o~seguinte imóvel:

a) ~ea de 3,36 (três hectares e trinta e seis área), ou seja,
Dl (um) alqueire e meio, de propriedade do senhor Luiz f~l
varo Mancini, localizado entre o Restaurante Peixe Vivo e o
Posta e Bar MarimbondD.

,
A lançadDrie Municipal esta autorizada a efetuar os devidos

laliç~1mentos no Cadastro Geral de Contribuintes, exigindo o pagamento
dos tributos devidOS.

, • 1" ••Artigo 3Q - Esta Lei entrara em v~gor na data de sua pub 1caçao, revo-t

gadas as disposições em contrário.

Registre-se, publigue-se e comunique.

!cém, 17 de abril de 1.979

Registrada e publicada liaSecretaria deste Prefeitu-
ra, na data supra.

Ilguinaldo ~a S~lva
Oficial de Gabinete


